
NORMAS DE FUNCIONAMENTO 

UTILIZAÇÃO DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO

•	 A	utilização	do	espaço	e	dos	serviços	do	Centro	de	Documentação	subentende	
o	conhecimento,	a	compreensão	e	aceitação	deste	Regulamento;

•	 O	Centro	de	Documentação	é	um	local	de	leitura,	estudo	e	investigação	e,	como	
tal,	deve	ser	mantido	um	ambiente	que	proporcione	essas	actividades,	que	exi-
gem	concentração	e	silêncio;

•	 A	utilização	do	Centro	de	Documentação	é	permitida	a	todos	os	utilizadores	
com	idade	superior	a	14	anos.	Todos	aqueles	com	idade	inferior	poderão	fazê-lo	
com	autorização	especial	da	Direcção	do	Centro	de	Documentação;

•	 No	Centro	de	Documentação	só	é	permitida	a	consulta	presencial;

•	 Os	telemóveis	devem	ser	desligados	ou	mantidos	em	silêncio;

•	 É	permitida	a	utilização	de	computadores	pessoais;

•	 Durante	a	consulta	dos	livros,	o	utilizador	deve	cumprir	os	seguintes	cuidados:	
não	fazer	anotações,	sublinhados	ou	marcações,	não	colocar	livros	abertos	uns	
sobre	os	outros,	não	dobrar	folhas,	não	molhar	os	dedos	para	virar	folhas,	não	
forçar	encadernações,	manusear	os	livros	de	forma	cuidadosa	e	não	transpor-
tar	livros	para	fora	do	Centro	de	Documentação;

•	 Após	a	consulta	dos	livros,	o	utilizador	deve	deixá-los	nas	mesas	de	trabalho	ou	
nos	carrinhos	disponíveis	para	o	efeito;

•	 Não	é	permitido	beber,	comer	e	fumar	no	espaço	do	Centro	de	Documentação;

•	 A	segurança	dos	bens	pessoais	dos	utilizadores	é	da	exclusiva	responsabilidade	
dos	mesmos.	Para	os	guardar,	estão	disponíveis	12	cacifos	à	entrada	do	Centro	
de	Documentação;

•	 Os	utilizadores	serão	avisados	pelos	funcionários	10	minutos	antes	da	hora	de	
encerramento;

•	 Os	computadores	existentes	destinam-se,	exclusivamente,	a	apoiar	o	estudo	e	
a	investigação	conduzidos	no	Centro	de	Documentação;

•	 O	Centro	de	Documentação	reserva-se	o	direito	de	interditar	a	permanência	de	
utilizadores	no	caso	de	incumprimento	deste	Regulamento	ou	se	o	seu	compor-
tamento	for	inadequado.

PESQUISA DOCUMENTAL

•	 O	serviço	de	pesquisa	documental	destina-se	a	fornecer	ao	utilizador	listas	de	
referências	bibliográficas	relacionadas	com	as	temáticas	que	constituem	o	fun-
do	documental;

•	 	Este	serviço	é	realizado	a	partir	de	uma	análise	prévia	das	necessidades	de	in-
formação	do	utilizador;

•	 	As	listas	de	referências	documentais	destinam-se	unicamente	a	apoiar	o	utili-
zador	na	orientação	da	sua	pesquisa	bibliográfica	e	não	a	serem	utilizadas	fora	
deste	contexto.



REPRODUÇÃO DOCUMENTAL

•	 	Não	é	permitida	a	utilização	de	aparelhos	pessoais	de	digitalização	ou	de	foto-
grafia	digital;

•	 	A	utilização	dos	serviços	de	reprodução	documental	só	é	autorizada	se	a	mes-
ma	não	comprometer	o	estado	de	conservação	dos	documentos;

•	 	A	reprodução	documental	é	feita	pelo	próprio	utilizador	em	equipamento	dis-
ponível	em	self-service	e	contra	o	respectivo	pagamento;

•	 	A	legislação	em	vigor,	designadamente	a	relativa	aos	direitos	de	autor,	deve	ser	
respeitada	sempre	que	se	utilize	o	serviço	de	reprodução	documental	e	o	seu	
cumprimento	é	da	exclusiva	responsabilidade	do	utilizador;	

•	 	As	reproduções	documentais	destinam-se	à	investigação,	estudo	e	documenta-
ção	pessoal.	A	sua	utilização	para	quaisquer	outros	fins	está	sujeita	à	legislação	
em	vigor	cujo	cumprimento	é	da	exclusiva	responsabilidade	do	utilizador;

•	 	A	 reprodução	 digital	 de	 documentos	 deve	 ser	 solicitada	 presencialmente	 ao	
funcionário	 ou	 através	de	 correio	 electrónico	 e	deve	 obedecer	 aos	 seguintes	
procedimentos:

•	 	O	pagamento	da	reprodução	digital	deve	ser	efectuado	no	acto	do	pedido;

•	 	A	aceitação	do	pedido	de	reprodução	digital	é	condicionada	pela	disponibi-
lidade	dos	serviços;

•	 	O	suporte	digital	(CD,	DVD)	é	fornecido	pelo	Centro	de	Documentação;

•	 	Caso	seja	tecnicamente	possível,	as	reproduções	poderão	ser	enviadas	ao	
requisitante	por	correio	electrónico.

•	 	A	entrega	da	reprodução	é	feita	em	data	a	acordar	com	o	utilizador;

•	 	Os	preços	de	reprodução	documental	encontram-se	disponíveis	e	afixados	no	
Centro	de	Documentação,	para	conhecimento	dos	utilizadores.	

•	 	O	Centro	de	Documentação	reserva-se	o	direito	de	não	autorizar	a	reprodução	
documental	por	razões	técnicas	ou	outras.
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